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Depois de 17 dias, Caio 

Murilo Lopes dos San-
tos, de 34 anos, teve 

alta do Hospital Evangélico 
Mackenzie, onde ficou inter-
nado para se recuperar de 
queimaduras. Caio foi vítima 
do frentista incendiário, que 
ateou fogo nele com combus-
tível. O caso ocorreu no dia 
18 de março, no Pilarzinho, 
em Curitiba. Caio teve quei-
maduras de segundo e tercei-
ro grau nos braços, tórax e ab-
dômen, além de queimaduras 
de primeiro grau nas pernas. 
Já o frentista Paulo Sérgio Es-
perançeta, segue preso desde 
o dia 22 de março.

O Ministério Público do 
Paraná (MPPR) denunciou o 
frentista por tentativa de ho-
micídio qualificado, com as 
qualificadoras de motivo fú-
til, emprego de fogo e perigo 
comum. A partir da denúncia, 
caberá ao Judiciário acatar ou 
não o pedido do MPPR. Caso 
isso ocorra, o frentista se tor-
nará réu no processo.

Denúncia
Segundo a MPPR, Paulo 

Sérgio tentou matar a víti-
ma e não conseguiu devido 
à ação de outro frentista que 
utilizou um extintor para apa-
gar o fogo. “Paulo não con-
sumou o objetivo de matar a 
vítima em virtude de circuns-
tância alheia à sua vontade 
correspondente ao fato de 
outro frentista, ao visualizar o 
corpo da vítima em chamas, 
haver buscado um extintor 
de incêndio e, com esse ins-
trumento, ter apagado o fogo 
que queimava o corpo da ví-
tima”, diz parte da denúncia.

Sobre a qualificadora do 
perigo para outras pessoas, 
o Ministério Público reforça 
que por se tratar de um local 
público, a ação do frentista 
poderia ter resultado ainda 
pior. “O fato se deu em um 
posto de combustíveis, local 
onde é armazenada grande 
quantidade de substâncias 
inflamáveis e onde havia di-
versas pessoas, entre clientes 
e funcionários do posto de 
combustíveis, motivo pelo 
qual o incêndio provocado 
pelo denunciado colocou em 
risco a vida e a integridade fí-
sica de outras pessoas”.

No fim de março, o TJPR 
negou o pedido de liberda-
de impetrado pela defesa de 
Paulo Sérgio.

Bruna Quaglia Colmann
Especial para Tribuna

INTIMAÇÃO NA AÇÃO 
DE DEPENDÊNCIA 

CONFORME O G. L. c. 119, 
§ 39M

Nº do processo

MI22A1659SJ

Estado de Massachusetts
Juízo de Primeira Instância

Vara de Famílias e 
Sucessões

Maria De Andrade

Edivaldo De 
Andrade
Se aplicável:

vs.

Autor

, Réu “Primeiro Genitor”

, Réu “Segundo Genitor”

Vara de Famílias e 
Sucessões de Middlesex

Ao Réu mencionado acima:
Você está intimado a comparecer à Vara de Famílias e Sucessões de Middlesex para uma 
audiência sobre esta Ação de Dependência conforme o capítulo 119, § 39M do Código Geral.
Informações sobre a audiência:

Pedido
Data: 27/04/2023
Hora: 09:00
Lugar: Lowell Courtroom 10 – 5th Floor
Lowell Justice Center
370 Jackson Street
Lowell, MA 01822

Pelo presente você é intimado e requerido a notificar:
Josiah James Curtis, Esq.

cujo endereço é:
Berry Appleman and Leiden LLP
1 Federal St
36th Floor
Boston, MA 02110

sua resposta, caso haja, à ação que é apresentada a você, no prazo de 7 dias após a notificação 
desta intimação, excluindo o dia da notificação. Você também é requerido a apresentar sua 
resposta à ação na Secretaria ou Cartório desta Vara de Famílias e Sucessões de Middlesex, 
antes da notificação do autor ou advogado do autor, se representado por um advogado, ou 
dentro de um prazo razoável depois disso.

TESTEMUNHA, Maureen H Monks, Primeira Juíza desta Vara.

Data: 25 de Janeiro de 2023

Um Pedido para Decisão Especial foi ajuizado na Vara, incluindo uma declaração detalhando os fatos em apoio a ação.

  

 

 

Depois de 17 dias, vítima do frentista incendiário deixa hospital em Curitiba.
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